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Processo: 0009255-95.2019.8.16.0130
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: R$1.894,10
Exequente(s):  Município de Paranavaí/PR
Executado(s):

 
ESPOLIO DE LAURA CAMPOS JARDIM DE AGUIAR representado(a) por 
MARIZOM DE AGUIAR
MARINALVA CAVALCANTE DE ARAUJO

DECISÃO

1. Em que pese as alegações da parte exequente (mov. 381.1), em razão da
proximidade da data da realização do leilão designado, e por consequência a ausência de tempo hábil
para intimação dos devedores e adimplemento do principal, por cautela e amparo ao princípio da
cooperação, proceda-se o cancelamento do leilão designado para o dia 08 de abril de 2025.

1.1. Intimem-se as partes para ciência.

2. Preclusa a presente decisão, intimem-se os executados para que, no prazo de 10
(dez) dias, realizem o pagamento ou parcelamento do débito principal, sob pena de prosseguimento da
execução, com a designação de nova data para leilão do bem penhorado.

Paranavaí, data e horário do lançamento no sistema.
 

Maria de Lourdes Araújo

Juíza de Direito Substituta
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6,

 r
es

ol
uç

ão
 d

o 
P

ro
ju

di
, d

o 
T

JP
R

/O
E

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

J6
54

 V
78

47
 R

3M
M

4 
E

3V
R

B

PROJUDI - Processo: 0009255-95.2019.8.16.0130 - Ref. mov. 384.1 - Assinado digitalmente por Maria de Lourdes Araujo
04/04/2025: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão


